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Projeto de Lei nº.           /2022

Altera a redação do caput do art. 1º, da Lei nº 1.292, de 09 de junho de 1994, garantindo a gratuidade do transporte público aos estudantes bolsistas integrantes de programas custeados pelo Município de Niterói.


A Câmara Municipal de Niterói aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  O caput do art 1º, da Lei nº 1.292, de 09 de junho de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica assegurada a gratuidade de transporte em ônibus de empresas permissionárias de transportes coletivos municipais a todos os estudantes do nível de educação básica integrados à Rede Municipal de Ensino, matriculados nas respectivas unidades de ensino ou integrantes de programas municipais de bolsas de estudos. (NR)”

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
  
Plenário Brígido Tinoco, 16 de março de 2022.



Ver. Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA                           Ver. BINHO Guimarães
Líder do PSDB                                                                                     Líder do PDT
Justificativa
Com a criação de Programas Municipais de Bolsas de Estudos, tem se constatado lacuna existente na legislação quanto à cobertura pelas despesas do transporte público e gratuito daqueles estudantes hipossuficientes que fazem jus a bolsas de estudos na rede particular por não terem conseguido vagas regulares junto às unidades municipais de ensino público.
Não obstante a aplicabilidade da legislação em vigor por extensão integrativa ou por aplicação analógica, a injustiça pela falta de abrangência dos alunos bolsistas demanda correção por via legislativa, incorrendo o Poder Legislativo no seu dever de preencher a lacuna verificada. No mais, às evidências do princípio Ubi eadem ratio ibi idem jus e da iniciativa inerente às atribuições parlamentares, sem óbice quanto à iniciativa privativa do Poder Executivo, tratando-se de assunto de interesse local e de tema que se insere na competência concorrente referente à Educação, merece de nós parlamentares uma especial reflexão e tomada de posição.
Notadamente, a Constituição Federal, no seu artigo 24, inciso IX, determina que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar, concorrentemente, sobre educação e sobre o ensino.
Quanto à análise e previsão de impacto orçamentário que porventura se demande por conta da viabilização da presente proposição, resta destacar que o transporte público e gratuito de estudantes sob os auspícios da municipalidade já integra, como sempre integrará, as despesas previstas em relação ao quantitativo de alunos abrangidos por todo o sistema público de acesso à educação básica no Município, seja por questões de vinculação e planejamento, seja por questões de suplementação autorizada legalmente, conforme a previsão de cada programa que venha a ser criado em Niterói.  
Em face do exposto e para que a pretendida proposição de Projeto de Lei possa prosperar, na forma ora apresentada, cumpre-nos levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação dos nossos distintos pares, aos quais conclamamos, nesta oportunidade, dispensarem à mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e merecida aprovação.
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